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PORTARIA N°009/2025 

Aprova Servidor em Estagio Probatério, conforme 

disposicées  estabelecidas no art 36 da Lei 

Complementar nº 002/2005, 15 de julho de 2005, art. 

31 da Resolução n® 001/2015, e art. 1° do Decreto n°. 

495/2016. 

O Presidente da Camara Municipal de São Tomé, Estado do Parana, usando 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE 

Art. 1° - Fica declarado ESTAVEL, a servidora publica municipal abaixo 

relacionada, aprovada em Estagio Probatério por meio de avaliagdes 

regulamentadas através do Decreto nº. 495/2016. 

Data de 
Mat. | Nome | Cafgo 

‘ admissdo | 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo, revogando as 

disposições contrarias. 

EDIFICIO DA CAMARA MUNICIPAL DE SAO TOME, AOS 14 DIAS DO MES 

DE JULHO DE 2025. 

ADAILTON DE OLIVEIRA 

Presidente da Camara Municipal em Exercicio


